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7 de 27



8 de 27



9 de 27



10 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM N° 9.177/2024 - PODER EXECUTIVO - REMESSA À MESA DIRETORA

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/02/2024 12:52:48  Data da assinatura:  15/02/2024 12:56:08

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/02/2024

PARECER

 

MENSAGEM N° 9.177/2024

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária cujo
número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

(...)

 

Por este Projeto de Lei, busca-se a inclusão das pautas do movimento indígena na gestão pública
proporcionando aos povos indígenas, não só a participação na elaboração, mas também na
fiscalização dos recursos utilizados nas políticas públicas voltadas a esse segmento da sociedade.

Ademais, a criação do Conselho Estadual dos Povos Indígenas - Cepin, proposta na iniciativa,
garantirá os instrumentos legais pelos quais a participação indígena, da sociedade civil e das
organizações se efetivará, tornando-se um verdadeiro alicerce dessa relação entre o Estado e a
própria sociedade, que funcionará como um autêntico mediador entre os interesses dos povos
indígenas e do próprio Governo, para a construção de uma agenda positiva capaz de garantir a
implementação da propria política pública, servindo como mecanismo de Controle Social.

Nesse sentido, através do Cepin, o Estado do Ceará permitirá que os povos indígenas apresentem as
suas verdadeiras necessidades sob a perspectiva dos próprios interessados, instruindo a ação
administrativa, ou mesmo a controlando, por meio da fiscalização, o que permitirá uma gestão mais
eficiente e eficaz.
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(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

I - DO PROCESSO LEGISLATIVO E DO PROJETO DE LEI

 

O projeto de lei é previsto na Constituição do Estado do Ceará, assim como no Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022). Vejamos:

 

CE/89.

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Regimento  Interno.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Por intermédio do manuseio do projeto de lei, o autor da proposição inicia um processo legislativo com o
fim de que o Plenário aprove uma matéria de competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado.

Nesse aspecto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua formalização.

 

II - DA COMPETÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA
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No que concerne a , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e §
1º).

         

Dessume-se, do enunciado da lei maior, que compete comumente à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos(CF/88, art. 23, inc. X)   –e, nos termos propostos, o
desiderato da propositura é justamente implementar política de bem-estar, saúde e qualidade de vida de
parcela da população que se encontra em situação de vulnerabilidade social, no caso, os povos indigenas.

 

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

 

III - DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Noutro turno, no que concerne a , a Constituição Federal previu matérias cujainiciativa legislativa
provocação reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria,
reproduziu esse regramento, de modo que a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo
inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida
ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

A propositura, uma vez que , permeia a estrutura organizacional do Estado definindo competências a
, , também, , Conselho estadual tratando-se de disposições que ensejam despesas com reflexos nas dotações

, coincide com as disposições contidas na Carta Magna do Estado dodo orçamento do Poder Executivo
Ceará, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo a tais
temas –CE/89, art. 60, inc. II e § 2º. Observemos:

CE/89.

Art. 60. (...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão,autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias eorçamento anual.

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre os assuntos em
relevo, no exercício de sua competência privativa, para deflagrar o processo legislativo, no presente caso
– sendo, por conseguinte, .formalmente constitucional

 

IV – DAS COSIDERAÇÕES FINAIS / CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL
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É estreme de dúvidas que as disposições ventiladas no projeto em tela decorrem dos princípios e
diretrizes das políticas públicas voltadas aos povos indigenas.

 

Impera consignar, nesse sentido, que, o referido projeto efetiva disposições constitucionais, porquanto 
, que reconhece aos índios sua organizaçãoreproduz o comando normativo do art. 231 da Carta Magna

social, costumes, línguas, crenças e tradições, como se aufere do teor do dispositivo adiante:

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu um rol de , preservando aDireitos Sociais
dignidade da pessoa humana e estatuindo, como princípio, a garantia digna à educação, saúde,
alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e
à infância, e assistência aos desamparados(CF/88, art. 1º, inc. III e art. 6º).

 

Por mais que referidas normas constitucionais e legais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – nesse
aspecto se mostra, por conseguinte, louvável a iniciativa implementada pelo Chefe do Poder Executivo.

 

Apercebe-se, ademais, que a proposição encontra fundamento na Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,administração estadual
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição
(v. art. 3º, § 1º).

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizogeneraledi governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações supra ventiladas, a constitucionalidade
 da presente proposição, eis que em consonância com os dispositivos supra relacionados.material

 

V – CONCLUSÃO
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Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio do projeto de indicação
em análise encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que emitimos o presente  à sua regular tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa, com a  de que sejam apresentadas as emendas acima delineadas. RESSALVA

 

É o parecer.

 

À consideração da douta Mesa Diretora.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETE

INSTITUI O CONSELHO ESTADUAL DE
POVOS INDÍGENAS - CEPIN.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Esta Lei institui o Conselho Estadual dos Povos Indígenas — Cepin, órgão
colegiado, consultivo, deliberativo e fiscalizador, como parte integrante da estrutura
organizacional da Secretaria dos Povos Indígenas — Sepin.

Ad. 2.° O Cepin tem por finalidade viabilizar e assegurar a participação dos
povos indígenas nos processos de deliberação, implementação e fiscalização de suas políticas
públicas no âmbito do Estado do Ceará, sem prejuízo do previsto na Convenção n.° 169 da
Organização Internacional do Trabalho — OIT, promulgada pelo Brasil por meio do Decreto
Federal n.° 5.051, de 19 de abril de 2004, revogado pelo Decreto n.° 10.088, de 5 de
novembro de 2019, que consolidou os atos nonnativos editados pelo Poder Executivo Federal
que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações da Organização
Internacional do Trabalho — OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

Ad. 3.° Compete ao Cepin:
1— discutir, deliberar e aprovar a Política Estadual para Povos Indígenas do Estado

do Ceará, com objetivo de incentivar a continuidade e a revitalização cultural dessas
comunidades, garantindo-lhes os direitos que lhes são assegurados pela Constituição da
República de 1988 e pelas legislações correlatas;

II — acompanhar e participar da avaliação de políticas, programas, projetos e ações
estaduais voltadas à população indígena do Estado do Ceará, defmindo fonnas de
monitoramento e controle social dos resultados, bem como sugerindo as alterações
consideradas necessárias;

III — auxiliar na elaboração de projetos que visem à implementação, por parte do
Estado, diretamente ou em parceria com a União, com os municípios e com entidades
públicas ou privadas, de ações nas áreas da saúde, educação, cultura, cidadania, saneamento,
habitação, agricultura, pecuária, meio ambiente e outras atividades de sustentação,
considerando suas especificidades;

IV — realizar, receber e analisar diagnósticos da comunidade indígena, no âmbito
das competências do Governo do Estado, e manifestar-se sobre eventuais denúncias;

V — indicar as prioridades relacionadas às políticas públicas voltadas às
comunidades indígenas, por meio de levantamento junto às comunidades, com a fmalidade de
subsidiar a elaboração da proposta orçamentária dos órgãos de governo;

VI — articular ações mediadoras, visando solucionar conflitos sociais que
envolvam as comunidades indígenas, respeitando sua autonomia;

VII — propor e apoiar projetos de capacitação técnica aos agentes públicos
envolvidos nas questões indígenas e às lideranças das comunidades, de maneira pennanente;

VIII — manter intercâmbio com entidades e instituições que atuem com

Autógrafo de Lei número sete
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populações indígenas, visando à promoção, à divulgação e ao reconhecimento de suas
culturas e seus direitos;

IX — subsidiar as ações que envolvam elaboração de normas e regulamentos
referentes à questão indígena;

X — criar e coordenar câmaras técnicas, comitês ou grupos de trabalho, compostos
por membros integrantes do Conselho e convidados, com a finalidade de promover a
discussão e a articulação de temas relevantes para a implementação dos princípios e das
diretrizes das políticas públicas para povos indígenas no âmbito do Estado do Ceará;

XI — elaborar e apresentar, anualmente, à Secretaria dos Povos Indígenas — Sepin
relatório das atividades desenvolvidas pelo Conselho;

XII — oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos interesses dos
povos indígenas do Estado do Ceará;

XIII — incentivar, apoiar e propor a realização de eventos, estudos e pesquisas na
temática dos povos indígenas no Estado do Ceará;

XIV — colaborar com a criação e manutenção de um sistema integrado de
informações referentes aos povos indígenas;

XV — promover canais de diálogo com organismos nacionais e internacionais,
entidades da sociedade civil, entes e órgãos da administração pública direta e indireta;

XVI — elaborar e aprovar o Plano Estadual de Políticas Públicas dos Povos
Indígenas do Estado do Ceará, após consulta às comunidades indígenas, nos termos da
Convenção n.° 169 da OIT, com o apoio administrativo da Sepin, e também em consonância
com as conclusões da Assembleia Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará;

XVII — elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único. O Cepin poderá estabelecer contato direto com os órgãos e as

entidades do Estado do Ceará e de outros entes da Federação, pertencentes à administração
direta ou indireta, para o fiel cumprimento das suas atribuições, desde que devidamente
deliberado em sessão plenária.

Art. 4.° O Cepin será composto por 40 (quarenta) membros, entre representantes
do Poder Público e dos povos e das organizações indígenas do Estado do Ceará, assim
defmidos:

1— do Poder Público:
a) representante da Secretaria dos Povos Indígenas;
b) representante da Secretaria dos Direitos 1-lumanos;
c) representante da Casa Civil;
d) representante da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;
e) representante da Secretaria da Saúde;
~ representante da Secretaria da Proteção Social;
g) representante da Secretaria do Turismo;
h) representante da Secretaria da Educação;
i) representante da Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
j) representante da Secretaria do Desenvolvimento Agrário;
k) representante da Secretaria da Cultura;
1) representante do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará;
m) representante da Secretaria do Trabalho;
n) representante da Secretaria das Muilmeres;
o) representante da Secretaria da Igualdade Racial;

2
Autógrafo de Lei número sete
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p) representante da Secretaria da Juventude;
q) representante da Secretaria do Esporte;
r) representante da Secretaria da Infraestrutura;
s) representante da Secretaria de Articulação Política;
t) representante da Fundação Nacional do Indio.
II — dos Povos Indígenas:
a) 16 (dezesseis) membros titulares e 16 (dezesseis) membros suplentes eleitos na

Assembleia Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas, prevista nesta Lei;
b) representante da Federação dos Povos Indígenas do Estado do Ceará;
c) 3 (três) representantes de organizações não governamentais — ONGs ligadas à

pauta indígena do Estado do Ceará, eleitos na Conferência Eleitoral Estadual dos Povos
Indígenas do Estado do Ceará.

§ 1.° Os representantes titulares e respectivos suplentes dos povos indígenas,
dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II deste artigo, serão eleitos em Conferência Eleitoral
Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará, convocada pela Sepin, a cada 2 (dois)
anos, especificamente para a referida eleição, devendo ser garantido no mínimo um
representante titular por povo/etnia, considerados os critérios de proporcionalidade e
relevância populacional.

§ 2.° Caberá aos dirigentes máximos dos órgãos, dispostos no inciso 1 deste artigo,
a indicação de seus membros titulares e respectivos suplentes para a devida nomeação pelo
Governador do Estado.

§ 3.° Caberá ao representante da entidade, disposta na alínea “b” do inciso II deste
artigo, a indicação de seu membro titular e respectivo suplente para a devida nomeação pelo
Governador do Estado.

§ 4~0 As reuniões do Cepin serão abertas à participação de quaisquer interessados.
§ 5.° O Cepin poderá convidar para participar de suas reuniões, ordinárias e

extraordinárias, com direito a voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos
públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da sessão,
e pessoas que, por seus conhecimentos e sua experiência profissional, possam contribuir para
a discussão das matérias em exame.

§ 6.° Na ausência do membro titular, o suplente o substituirá nas suas faltas e nos
seus impedimentos.

Art. 5•0 o mandato dos membros do Cepin será de 2 (dois) anos, sendo permitida
a recondução por igual período.

Parágrafo único. No caso de representantes titulares e respectivos suplentes dos
povos indígenas, dispostos nas alíneas “a” e “e” do inciso II do art. 4.° desta Lei, a recondução
por igual período deverá ser submetida a aprovação na Conferência Eleitoral Estadual dos
Povos Indígenas do Estado do Ceará.

Art. 6.° A eleição dos membros representantes dos povos indígenas do Estado do
Ceará, dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II do art. 4.° desta Lei, será realizada em
Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará, convocada pela
Sepin, a cada 2 (dois) anos.

§ 1.° A primeira composição dos Conselheiros, dispostos nas alíneas “a” e “c” do
inciso II do art. 4.° desta Lei, dar-se-á por meio dc eleição durante a Conferência Eleitoral
Estadual de Povos Indígenas do Estado do Ceará, a ser realizada e coordenada pela Sepin,
assegurando a representatividade das etnias, a paridade, a publicidade e a transparência do

3
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processo de eleição.
§ 2.° As despesas decorrentes da realização das Conferências para eleição dos

membros do Cepin, bem como as decorrentes da realização de reuniões ordinárias e
extraordinárias, incluindo aquelas necessárias ao pagamento de custos de hospedagem,
deslocamento e alimentação dos membros representantes dos povos indígenas do Estado do
Ceará, dispostos na alínea “a” do inciso II do art. 4•0 desta Lei, correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento do Poder Executivo para a Sepin.

Art. 7.° Os membros representantes dos povos indígenas, dispostos na alínea “a”
do inciso II do art. 4.° desta Lei, não poderão ser destituídos durante todo o período do
mandato, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada do Conselho ou
das lideranças dos povos indígenas representados.

Art. 8.° O Cepin reunir-se-á ordinariamente, a cada trimestre, e
extraordinariamente, quando houver necessidade, sendo uma reunião ordinária na Capital e as
demais reuniões descentralizadas nas Regiões Norte, Oeste, Centro-Oeste e Sul do Estado do
Ceará.

Parágrafo único. As reuniões a que se refere o caput deste artigo poderão,
conforme deliberação do Conselho, ser realizadas de modo virtual ou seinipresencial
(híbrida).

Art. 9•0 o Cepin realizará reunião anual com caciques e lideranças indígenas do
Ceará para apresentar as ações promovidas no período.

Art. 10. Fica criada a Conferência Eleitoral Estadual de Povos Indígenas do
Estado do Ceará, que tem como objetivo eleger os representantes dos povos indígenas
dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II do art. 4.° desta Lei.

§ 1.° A primeira Conferência Eleitoral Estadual de Povos Indígenas do Estado do
Ceará, para eleição da primeira composição do Cepin, deverá ser convocada no prazo de 180
(cento e oitenta) dias da data de publicação desta Lei.

§ 2.° A Sepin deverá constituir comissão eleitoral, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias da data de publicação desta Lei, que ficará responsável pela convocação e realização da
Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará.

§ 3.° A comissão eleitoral deverá ser composta por membros do Poder Público e
por, obrigatoriamente, representantes da Federação dos Povos Indígenas do Estado do Ceará e
da Fundação Nacional dos Povos Indígenas.

§ 4.° Caberá à comissão eleitoral a elaboração do edital de convocação e do
regimento da Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará.

Art. 11. A organização e o funcionamento do Cepin serão disciplinados em
regimento interno, a ser elaborado pelo Conselho e aprovado pela maioria simples, com a
presença da maioria absoluta dos seus membros, e publicado em Diário Oficial, após a posse
dos membros representantes dos povos indígenas.

Art. 12. O exercício da função de Conselheiro do Cepin não será remunerado,
sendo considerado de relevante interesse público.

Ad. 13. As deliberações do Cepin, bem como a eleição de seu Presidente e Vice-
Presidente, serão tomadas na fonna do Regimento Interno.

Art. 14. A Secretaria-Executiva do Cepin será exercida por servidor vinculado e
indicado pela Secretaria dos Povos Indígenas — Sepin.

Art. 15. A Presidência do Cepin será substituida em suas faltas e seus
impedimentos pela Vice-Presidência do Conselho, e, na ausência simultânea destas, a
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presidência do Conselho será de acordo com a previsão do Regimento Interno.
Art. 16. O mandato da Presidência do Conselho terá duração de 2 (dois) anos,

devendo haver alternância no cargo entre Conselheiros representantes de órgãos
governamentais e Conselheiros representantes dos povos indígenas.

Parágrafo único, O primeiro mandato da Presidência do Cepin será exercido pelo
membro titular representante do Poder Público ligado à Sepin.

Art. 17. A Sepin prestará todo o apoio técnico e administrativo necessário ao
pleno funcionamento do Cepin.

Art. 18. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações próprias consignadas no orçamento da Sepin.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 15 de fevereiro de 2024.

~ V~x(~’)~ )~ ~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
~ \. PRESIDENTE

~< _~-_. DEP. FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. JULIANA LUCENA
1.~ SECRETÁRIA (em exercício)

~‘— DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
3° SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
4.° SECRETÁRIA (em exercício)
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.691, de 15 de fevereiro de 2024.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS, POSSUIDORES E
OCUPANTES AFETADOS PELA DESAPROPRIAÇÃOOU PELO DESAPOSSAMENTO DOS IMÓVEIS SITUADOS
NAS ÁREAS DE IMPLANTAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA CE-253 E DA VIA PAISAGÍSTICA
À MARGEM ESQUERDA DO RIO PACOTI, NO MUNICÍPIO DE PACOTI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo, por intermédio da Superintendência de Obras Públicas e após homologação pela Procuradoria-Geral do Estado,

autorizado a pagar indenização aos possuidores ou ocupantes pela desapropriação ou pelo desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da
faixa de domínio da Rodovia CE-253 e da via paisagística à margem esquerda do Rio Pacoti, nos termos do art. 2.º desta Lei.

§ 1.º Consideram-se possuidores, para fins de recebimento da indenização prevista no caput deste artigo, os que sejam detentores de posse ou ocupem
imóveis residenciais, comerciais ou mistos ou terrenos, com, no mínimo, 12 (doze) meses de posse, nos termos da legislação vigente, anteriores à data da
publicação desta Lei, podendo a indenização ser composta pelo valor da edificação, da terra nua e das benfeitorias.

§ 2.º Caso, para implementação do prazo do § 1.º deste artigo, seja preciso somar o tempo de posse de herdeiro com anterior possuidor falecido, o
recebimento da indenização por aquele dependerá de inventário, judicial ou extrajudicial.

§ 3.º Se o interessado não dispuser de meios para cumprir o disposto no § 2.º deste artigo, o Poder Executivo poderá examinar, na via administrativa,
a possibilidade de desmembramento da indenização, viabilizando o pagamento administrativo das benfeitorias e procedendo à discussão, em sede judicial,
dos valores relativos à terra nua, dada a questão das condições sociais das pessoas atingidas pela desapropriação.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Superintendência de Obras Públicas – SOP.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de fevereiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.692, de 15 de fevereiro de 2024.

ALTERA A LEI Nº18.264, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO – BIRD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 18.264, de 15 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de crédito externo junto ao Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, até o limite de ¥ 80.114.895.584,34 (oitenta bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e noventa e
cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro ienes japoneses e trinta e quatro centavos), destinada ao financiamento do Programa de Sustentabilidade
Econômico-Fiscal do Estado do Ceará – Ceará Sustentável.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de fevereiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.693, de 15 de fevereiro de 2024.

INSTITUI O CONSELHO ESTADUAL DE POVOS INDÍGENAS – CEPIN.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Conselho Estadual dos Povos Indígenas – Cepin, órgão colegiado, consultivo, deliberativo e fiscalizador, como parte

integrante da estrutura organizacional da Secretaria dos Povos Indígenas – Sepin.
Art. 2.º O Cepin tem por finalidade viabilizar e assegurar a participação dos povos indígenas nos processos de deliberação, implementação e fisca-

lização de suas políticas públicas no âmbito do Estado do Ceará, sem prejuízo do previsto na Convenção n.º 169 da Organização Internacional do Trabalho
– OIT, promulgada pelo Brasil por meio do Decreto Federal n.º 5.051, de 19 de abril de 2004, revogado pelo Decreto n.º 10.088, de 5 de novembro de 2019,
que consolidou os atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações da Organização
Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

Art. 3.º Compete ao Cepin:
I – discutir, deliberar e aprovar a Política Estadual para Povos Indígenas do Estado do Ceará, com objetivo de incentivar a continuidade e a revitali-

zação cultural dessas comunidades, garantindo-lhes os direitos que lhes são assegurados pela Constituição da República de 1988 e pelas legislações correlatas;
II – acompanhar e participar da avaliação de políticas, programas, projetos e ações estaduais voltadas à população indígena do Estado do Ceará,

definindo formas de monitoramento e controle social dos resultados, bem como sugerindo as alterações consideradas necessárias;
III – auxiliar na elaboração de projetos que visem à implementação, por parte do Estado, diretamente ou em parceria com a União, com os municípios

e com entidades públicas ou privadas, de ações nas áreas da saúde, educação, cultura, cidadania, saneamento, habitação, agricultura, pecuária, meio ambiente
e outras atividades de sustentação, considerando suas especificidades;

IV – realizar, receber e analisar diagnósticos da comunidade indígena, no âmbito das competências do Governo do Estado, e manifestar-se sobre
eventuais denúncias;

V – indicar as prioridades relacionadas às políticas públicas voltadas às comunidades indígenas, por meio de levantamento junto às comunidades,
com a finalidade de subsidiar a elaboração da proposta orçamentária dos órgãos de governo;

VI – articular ações mediadoras, visando solucionar conflitos sociais que envolvam as comunidades indígenas, respeitando sua autonomia;
VII – propor e apoiar projetos de capacitação técnica aos agentes públicos envolvidos nas questões indígenas e às lideranças das comunidades, de

maneira permanente;
VIII – manter intercâmbio com entidades e instituições que atuem com populações indígenas, visando à promoção, à divulgação e ao reconhecimento

de suas culturas e seus direitos;
IX – subsidiar as ações que envolvam elaboração de normas e regulamentos referentes à questão indígena;
X – criar e coordenar câmaras técnicas, comitês ou grupos de trabalho, compostos por membros integrantes do Conselho e convidados, com a

finalidade de promover a discussão e a articulação de temas relevantes para a implementação dos princípios e das diretrizes das políticas públicas para povos
indígenas no âmbito do Estado do Ceará;

XI – elaborar e apresentar, anualmente, à Secretaria dos Povos Indígenas – Sepin relatório das atividades desenvolvidas pelo Conselho;
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

XII – oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos interesses dos povos indígenas do Estado do Ceará;
XIII – incentivar, apoiar e propor a realização de eventos, estudos e pesquisas na temática dos povos indígenas no Estado do Ceará;
XIV – colaborar com a criação e manutenção de um sistema integrado de informações referentes aos povos indígenas;
XV – promover canais de diálogo com organismos nacionais e internacionais, entidades da sociedade civil, entes e órgãos da administração pública

direta e indireta;
XVI – elaborar e aprovar o Plano Estadual de Políticas Públicas dos Povos Indígenas do Estado do Ceará, após consulta às comunidades indígenas,

nos termos da Convenção n.º 169 da OIT, com o apoio administrativo da Sepin, e também em consonância com as conclusões da Assembleia Estadual dos
Povos Indígenas do Estado do Ceará;

XVII – elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único. O Cepin poderá estabelecer contato direto com os órgãos e as entidades do Estado do Ceará e de outros entes da Federação, perten-

centes à administração direta ou indireta, para o fiel cumprimento das suas atribuições, desde que devidamente deliberado em sessão plenária.
Art. 4.º O Cepin será composto por 40 (quarenta) membros, entre representantes do Poder Público e dos povos e das organizações indígenas do

Estado do Ceará, assim definidos:
I – do Poder Público:
a) representante da Secretaria dos Povos Indígenas;
b) representante da Secretaria dos Direitos Humanos;
c) representante da Casa Civil;
d) representante da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;
e) representante da Secretaria da Saúde;
f) representante da Secretaria da Proteção Social;
g) representante da Secretaria do Turismo;
h) representante da Secretaria da Educação;
i) representante da Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
j) representante da Secretaria do Desenvolvimento Agrário;
k) representante da Secretaria da Cultura;
l) representante do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará;
m) representante da Secretaria do Trabalho;
n) representante da Secretaria das Mulheres;
o) representante da Secretaria da Igualdade Racial;
p) representante da Secretaria da Juventude;
q) representante da Secretaria do Esporte;
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r) representante da Secretaria da Infraestrutura;
s) representante da Secretaria de Articulação Política;
t) representante da Fundação Nacional do Índio.
II – dos Povos Indígenas:
a) 16 (dezesseis) membros titulares e 16 (dezesseis) membros suplentes eleitos na Assembleia Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas, prevista nesta Lei;
b) representante da Federação dos Povos Indígenas do Estado do Ceará;
c) 3 (três) representantes de organizações não governamentais – ONGs ligadas à pauta indígena do Estado do Ceará, eleitos na Conferência Eleitoral

Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará.
§ 1.º Os representantes titulares e respectivos suplentes dos povos indígenas, dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II deste artigo, serão eleitos

em Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará, convocada pela Sepin, a cada 2 (dois) anos, especificamente para a referida
eleição, devendo ser garantido no mínimo um representante titular por povo/etnia, considerados os critérios de proporcionalidade e relevância populacional.

§ 2.º Caberá aos dirigentes máximos dos órgãos, dispostos no inciso I deste artigo, a indicação de seus membros titulares e respectivos suplentes
para a devida nomeação pelo Governador do Estado.

§ 3.º Caberá ao representante da entidade, disposta na alínea “b” do inciso II deste artigo, a indicação de seu membro titular e respectivo suplente
para a devida nomeação pelo Governador do Estado.

§ 4.º As reuniões do Cepin serão abertas à participação de quaisquer interessados.
§ 5.º O Cepin poderá convidar para participar de suas reuniões, ordinárias e extraordinárias, com direito a voz, sem direito a voto, representantes de

entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da sessão, e pessoas que, por seus conhecimentos e
sua experiência profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em exame.

§ 6.º Na ausência do membro titular, o suplente o substituirá nas suas faltas e nos seus impedimentos.
Art. 5.º O mandato dos membros do Cepin será de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução por igual período.
Parágrafo único. No caso de representantes titulares e respectivos suplentes dos povos indígenas, dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II do art.

4.º desta Lei, a recondução por igual período deverá ser submetida a aprovação na Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará.
Art. 6.º A eleição dos membros representantes dos povos indígenas do Estado do Ceará, dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II do art. 4.º desta

Lei, será realizada em Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará, convocada pela Sepin, a cada 2 (dois) anos.
§ 1.º A primeira composição dos Conselheiros, dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II do art. 4.º desta Lei, dar-se-á por meio de eleição durante a

Conferência Eleitoral Estadual de Povos Indígenas do Estado do Ceará, a ser realizada e coordenada pela Sepin, assegurando a representatividade das etnias,
a paridade, a publicidade e a transparência do processo de eleição.

§ 2.º As despesas decorrentes da realização das Conferências para eleição dos membros do Cepin, bem como as decorrentes da realização de reuniões
ordinárias e extraordinárias, incluindo aquelas necessárias ao pagamento de custos de hospedagem, deslocamento e alimentação dos membros representantes
dos povos indígenas do Estado do Ceará, dispostos na alínea “a” do inciso II do art. 4.º desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento do Poder Executivo para a Sepin.

Art. 7.º Os membros representantes dos povos indígenas, dispostos na alínea “a” do inciso II do art. 4.º desta Lei, não poderão ser destituídos durante
todo o período do mandato, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada do Conselho ou das lideranças dos povos indígenas representados.

Art. 8.º O Cepin reunir-se-á ordinariamente, a cada trimestre, e extraordinariamente, quando houver necessidade, sendo uma reunião ordinária na
Capital e as demais reuniões descentralizadas nas Regiões Norte, Oeste, Centro-Oeste e Sul do Estado do Ceará.

Parágrafo único. As reuniões a que se refere o caput deste artigo poderão, conforme deliberação do Conselho, ser realizadas de modo virtual ou
semipresencial (híbrida).

Art. 9.º O Cepin realizará reunião anual com caciques e lideranças indígenas do Ceará para apresentar as ações promovidas no período.
Art. 10. Fica criada a Conferência Eleitoral Estadual de Povos Indígenas do Estado do Ceará, que tem como objetivo eleger os representantes dos

povos indígenas dispostos nas alíneas “a” e “c” do inciso II do art. 4.º desta Lei.
§ 1.º A primeira Conferência Eleitoral Estadual de Povos Indígenas do Estado do Ceará, para eleição da primeira composição do Cepin, deverá ser

convocada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação desta Lei.
§ 2.º A Sepin deverá constituir comissão eleitoral, no prazo de 120 (cento e vinte) dias da data de publicação desta Lei, que ficará responsável pela

convocação e realização da Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do Estado do Ceará.
§ 3.º A comissão eleitoral deverá ser composta por membros do Poder Público e por, obrigatoriamente, representantes da Federação dos Povos

Indígenas do Estado do Ceará e da Fundação Nacional dos Povos Indígenas.
§ 4.º Caberá à comissão eleitoral a elaboração do edital de convocação e do regimento da Conferência Eleitoral Estadual dos Povos Indígenas do

Estado do Ceará.
Art. 11. A organização e o funcionamento do Cepin serão disciplinados em regimento interno, a ser elaborado pelo Conselho e aprovado pela maioria

simples, com a presença da maioria absoluta dos seus membros, e publicado em Diário Oficial, após a posse dos membros representantes dos povos indígenas.
Art. 12. O exercício da função de Conselheiro do Cepin não será remunerado, sendo considerado de relevante interesse público.
Art. 13. As deliberações do Cepin, bem como a eleição de seu Presidente e Vice-Presidente, serão tomadas na forma do Regimento Interno.
Art. 14. A Secretaria-Executiva do Cepin será exercida por servidor vinculado e indicado pela Secretaria dos Povos Indígenas – Sepin.
Art. 15. A Presidência do Cepin será substituída em suas faltas e seus impedimentos pela Vice-Presidência do Conselho, e, na ausência simultânea

destas, a presidência do Conselho será de acordo com a previsão do Regimento Interno.
Art. 16. O mandato da Presidência do Conselho terá duração de 2 (dois) anos, devendo haver alternância no cargo entre Conselheiros representantes

de órgãos governamentais e Conselheiros representantes dos povos indígenas.
Parágrafo único. O primeiro mandato da Presidência do Cepin será exercido pelo membro titular representante do Poder Público ligado à Sepin.
Art. 17. A Sepin prestará todo o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento do Cepin.
Art. 18. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Sepin.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de fevereiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.694, de 15 de fevereiro de 2024.

ALTERA A LEI N°18.588, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os arts. 1.º e 2.º da Lei n.º 18.588, de 24 de novembro de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação(ões) de crédito interno, com ou sem garantia da União, junto à Caixa Econômica
Federal – CAIXA, até o limite de R$117.724.998,00 (cento e dezessete milhões, setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais),
no âmbito do Programa de Atendimento Habitacional por meio do Poder Público (Pró-Moradia), instituído pela Resolução n.º 469, de 8 de março
de 2005, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CCFGTS, e subordinado às normas gerais que regem as operações do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como às diretrizes da Resolução do Conselho Curador do FGTS n.º 702, de 4 de outubro
de 2012, destinada ao financiamento do “Programa de Atendimento Habitacional – Conjuntos Habitacionais no Ceará (Pró-Moradia – Conjuntos
Habitacionais – Ceará)”, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado, para fins desta Lei, a ceder e/ou vincular, em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas
de parcelas de quotas do Fundo de Participação dos Estados – FPE a que se refere o art. 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, ou outras que venham
a substituí-las, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição Federal, em montantes necessários para pagamento do principal e demais
encargos.
§ 1.º No caso de a operação de crédito de que trata esta Lei ser contratada com garantia da União, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou
vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro
solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no
art. 155, nos termos do § 4.º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.
§ 2.º No caso do §1.º desta Lei, a contragarantia prestada à União, exclusivamente no tocante aos recursos do Fundo de Participação dos Estados
– FPE, poderá ser oferecida, também, à instituição financeira credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações, principais e aces-
sórias não cobertas pela União nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.” (NR).
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